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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°119/2001 

APOSENTA compulsoriamente por idade, o servidor 
GUILHERME FRANCISCO PIRES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado compulsoriamente por idade, a partir 
de 10.06.2001, o servidor GUILHERME FRANCISCO PIRES, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 1.754.786/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Vigia, lotado na -Secretaria de Educação — Manutenção de Ginásio, Canchas e 
Estádios, nos ternos do Processo n° 2.111/2001 e Apenso n° 4.987/99, conforme 
estabelece o parágrafo 1° e inciso II do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 20. Os prov 
proporcionalidade de 82,86% (oitenta e 
vencimento, são acrescidos de 25% (v 
Serviço, capitulado no artigo 82 da Lei 
(Média) de 84,73 (oitenta e quatro vi 
parágrafo 2°, da Lei Co 	039 

ntrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

outubro de 2001. 
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omplementar n° 018/92, mais Horas Extras — 
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